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Alteração  1 

Jacek Saryusz-Wolski, Jacek Protasiewicz, Bernd Posselt, Ioan Mircea Paşcu, Kristiina 

Ojuland e outros  

em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução comum 

PPE, S&D, ALDE, Verts/ALE, ECR, Severin 

Situação na Ucrânia 

Proposta de resolução comum 

N.º 22 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

22. Saúda o recente reconhecimento, pelo 

Conselho, de que o Acordo de Associação, 

incluindo a ACLAA, não constitui o 

objetivo último da cooperação entre a UE e 

a Ucrânia; salienta que a UE está disposta a 

assinar o AA/ACLAA, logo que a atual 

crise política seja solucionada e que as 

novas autoridades ucranianas estejam 

dispostas a uma séria perspetiva europeia; 

recorda, além disso, que o artigo 49.º do 

TUE se aplica à Ucrânia, tal como a 

qualquer outro Estado europeu, contanto 

que observe os princípios da democracia, 

respeite as liberdades fundamentais e os 

direitos humanos e das minorias, e 

salvaguarde o Estado de Direito; 

22. Saúda o recente reconhecimento, pelo 

Conselho, de que o Acordo de Associação, 

incluindo a ACLAA, não constitui o 

objetivo último da cooperação entre a UE e 

a Ucrânia; salienta que a UE está disposta a 

assinar o AA/ACLAA, logo que a atual 

crise política seja solucionada e que as 

novas autoridades ucranianas estejam 

dispostas a uma séria perspetiva europeia; 

Salienta que, de acordo com os artigos 8.º 

e 49.º do Tratado da União Europeia 

(TUE), todos os países europeus, 

incluindo os abrangidos pela Parceria 

Oriental, têm a possibilidade a longo 

prazo de se candidatarem à adesão à 

União Europeia, contanto que observem 

os princípios da democracia, respeitem as 

liberdades fundamentais e os direitos 

humanos e das minorias, e salvaguardem o 

Estado de Direito; 

Or. en 

 

 


